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ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 613 DE 30 DE JUNHO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Designar Gilvandro Cajubá de Britto Lira, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Análise de
Sistemas, para substituir o Chefe da Seção de Cadastro do Eleitor, Nível FC-6, da Coordenadoria
de Sistemas Eleitorais, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal, no
período de 27 de junho a 1º de julho de 2022.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

DIRETOR-GERAL
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DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 30/06/2022, às 16:44, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2089926&crc=4A14131B,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2089926 e o código CRC 4A14131B.
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